
NOTA:

-AS SINALIZAÇÕES HORIZONTAIS E VERTICAIS DEVERÃO SER EXECUTADAS

CONFORME AS INSTRUÇÕES DO CTB - ANEXO II E DO  MANUAL BRASILEIRO DE

SINALIZAÇÃO DE TRANSITO DO CONTRAN;

-O REBAIXAMENTO DE MEIO-FIO DEVERÁ ATENDER AOS CRITÉRIOS

ESTABELECIDOS PELA NBR 9050/2004 - ACESSIBILIDADE A EDIFICAÇÕES,

MOBILIÁRIO, ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS URBANOS;

PROJETO DE SINALIZAÇÃO

MEIO-FIO EXISTENTE

BORDO EXISTENTE DA PISTA

PERFIL DE TERRAPLENAGEM

PERFIL NATURAL

ESTAQUEAMENTO DO EIXO

MEIO-FIO PROJETADO

BORDO PROJETADO

PAVIMENTAÇÃO

LEGENDA


